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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 

 
PORTARIA Nº 121, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

 
 

Substitui membro turma Julgadora das 

autuações administrativas ambientais - 

atualiza Portaria 169/2021. 

 
 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso 

de suas atribuições legais, SUBSTITUI membro da turma Julgadora das autuações 

administrativas ambientais, nos termos da Lei n° 693, de 15 de dezembro de 2014, alterada 

pela Lei Municipal nº 973, de 03 de março de 2022, conforme segue: 

A servidora MARILENE LASTE SARTORI, pela servidora 

ANDRÉIA BENINI, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Vigilância Sanitária, matrícula nº 

441. 

Em relação aos outros membros, fica mantida os nomeados pela Portaria nº 103, 

de 24 de março de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar,  

ao segundo dia do mês de maio de 2022. 

 

 

 

Luciano Contini 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Lucas Krenzel de Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 


